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OFÍCIO n° 520/2021/CM
Montenegro, 17 de Dezembro de 2021

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária,
realizada na data de 16 de dezembro de 2021:

1. Projeto de Lei Complementar n.º 073/2021, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que estabelece o prazo de vigência do Concurso C/93/2016. O projeto
foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 100/2021
(favorável), juntamente com o processo administrativo n.º 4985/2021;

2. Projeto de Lei Complementar n.º 074/2021, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que estabelece o prazo de vigência do Concurso C/94/2019. O projeto
foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 101/2021
(favorável), juntamente com o processo administrativo n.º 4985/2021;

3. Projeto de Lei n.º 070/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
altera dispositivos da Lei n.º 4.434/2006, que reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Montenegro. O projeto
foi aprovado por oito votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 102/2021
(favorável), juntamente com o processo administrativo n.º 10402/2021;

4. Projeto de Lei n.º 071/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
estabelece, no Município de Montenegro, a proibição gradativa de circulação e uso
de veículos de tração animal e dá outras providências. O projeto foi aprovado por
oito votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 103/2021 (favorável),
juntamente com o processo administrativo n.º 10777/2021;

5. Projeto de Lei n.º 072/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
cria a Casa do Artesão Montenegrino e dá outras providências. O projeto foi
aprovado por oito votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 104/2021
(favorável), juntamente com o processo administrativo n.º 6502/2021;
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6. Projeto de Lei n.º 036/2021 (com emenda da CGP), de autoria dos
Vereadores Paulo Azeredo e Gustavo Oliveira, com a seguinte ementa: fica o ginásio
de esportes do Bairro Cinco de Maio denominado Ginásio de Esportes Remi Amandio
Weyh. O projeto foi aprovado por oito votos, com a emenda da CGP. Em
anexo, segue o Parecer da CGP n.º 105/2021 (favorável com emenda);

7. Projeto de Lei n.º 075/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
inclui ação nas Metas e Prioridades do PPA 2018/2021, na LDO 2021 e abertura de
Crédito Especial no valor de R$ 650.000,00. O projeto foi aprovado por nove
votos. Em anexo, segue o processo administrativo n.º 10840/2021;

8. Projeto de Lei n.º 076/2021 (com emenda), de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa HARTS
ALIMENTOS NATURAIS LTDA. O projeto foi aprovado por oito votos, com
emenda. Em anexo, segue o processo administrativo n.º 10602/2021;

9. Projeto de Lei n.º 077/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa ROQUE JACOB DE
QUADROS BRANDÃO - CENTRO REAL. O projeto foi aprovado por oito votos.
Em anexo, segue o processo administrativo n.º 10887/2021;

10. Projeto de Lei n.º 079/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
cria o Programa de Concessão de Bolsas de Estudos para alunos carentes e
residentes no Município de Montenegro matriculados na UNISC, campus de
Montenegro. O projeto foi aprovado por oito votos. Em anexo, segue o
processo administrativo n.º 2925/2021;

11. Projeto de Lei n.º 080/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
dispõe sobre a adoção bens e locais públicos no município e dá outras providências.
O projeto foi aprovado por oito votos. Em anexo, segue o processo
administrativo n.º 10886/2021.

Atenciosamente,

Vereador Juarez Vieira da Silva,
Presidente.
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